
|( Câmara Ülumcipal be CasicaVel
CA?ttg?EgaPAL DE CASCAVEL
Recebi emA<?/Q.X/\H.

ESTADO DO PARANÁ

Kleiâe S. TAaijer
Diretora da Plenário s Apoio as Sessões

REQUERIMENTO N. ^, DE 2014
Autor: Comissão de Saúde e Assistência Social

Requer informações junto ao Poder
Executivo Municipal referentes às
Unidades de Saúde da Família dos distritos

de Cascavel.

A Comissão de Saúde e Assistência Social vem requerer à Presidência da Câmara
Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, com base no Art. 122, VII do Regimento Interno
desta Casa que, após aprovação em Plenário Legislativo, seja encaminhado ao poder
Executivo Municipal, os questionamentos que seguem:

1- Qual a possibilidade de ocorrer um pagamento suplementar aos funcionários
lotados nas Unidades de Saúde da Família dos distritos, por estarem realizando
o deslocamento diário da cidade de Cascavel aos distritos?

2- Qual a possibilidade de haver o pagamento de vale-alimentação aos
funcionários lotados nas Unidades de Saúde da Família dos distritos?

3- Qual a previsão de realização das reformas e ampliações das Unidades de
Saúde da Família dos distritos de Juvinópolis e Rio do Salto.

JUSTIFICATIVA

Após visitas realizadas pela Comissão de Saúde e Assistência Social às Unidades de
Saúde da Família localizadas nos distritos de Cascavel, verificou-se que os funcionários lotados
nessas unidades e que residem na sede do município realizam o deslocamento diário até o local
de trabalho e o tempo despendido nesse deslocamento não está incluso no horário normal da
jornada de trabalho.

Constatou-se, também, que esses funcionários realizam suas refeições nos distritos
onde estão lotados e não recebem, do município, vale-alimentação para compensar essas
despesas.
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Por fim, foi verificado que as Unidades de Saúde da Família dos distritos de
Juvinópolis e Rio de Salto necessitam de reformas e ampliações para atenderem as necessidades
da população local e melhorar as condições de trabalho dos funcionários.

Palácio José Neves Formighieri, 10 de fevereiro de 2014.
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